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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2022 - SRP Nº 008/2022 – ELETRÔNICO 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no R$CNPJ sob nº 
91.987.719/0001-13, com sede na Avenida Itália nº 474, Bairro Centro, na cidade de Santa Tereza - RS, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. GISELE CAUMO, doravante denominado MUNICÍPIO, nos termos do 
Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR., por deliberação e Adjudicação do Pregoeiro, Homologada em 12 de abril, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS das empresas classificadas em primeiro lugar por item, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇO E ESPECIFICAÇÕES 
1.1. A presente ata de registro de preços tem por objeto o Registro dos Preços de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR especificados a seguir: 

Item Produto Quant. Unidade 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total R$ 

01 
BANANA CATURRA 
Primeira qualidade, selecionada, em condições adequadas de 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

520 Kg R$ 4,97 R$ 2.584,40 

02 
BATATA INGLESA 
Tamanho médio e de boa qualidade. 

120 Kg R$ 3,99 R$ 478,80 

03 
BISCOITO AMANTEIGADO 
Bandeja de 350 gr com plástico transparente. 

90 Bandeja R$ 8,50 R$ 765,00 

04 
BISCOITO AMENDOIM 
Bandeja de 300 gr com plástico transparente. Sem Glúten 

20 Pacote R$ 7,99 R$ 159,80 

05 
BISCOITO DOCE INTEGRAL 
Sabor morango e cereais Embalagem com solda íntegra e reforçada, 
pacote com 120 g. 

150 Pacote R$ 3,99 R$ 598,50 

06 
BISCOITO ROSQUINHA - SABORES VARIADOS 
Embalagem plástica com solda íntegra. Pacote com 300 g. 

70 Pacote R$ 4,98 R$ 348,60 

07 

CAPELETTI DE CARNE BOVINA 
Pacote de plástico transparente devidamente resfriado com solda 
íntegra. Embalagem de 500 g. 70 Pacote R$ 18,90 R$ 1.323,00 

08 
CARNE BOVINA, PATINHO, SEM GORDURA 
Patinho, resfriado, embalagem plástica transparente, com pouca 
gordura, fatiado e batido. 

230 Kg R$ 42,89 R$ 9.864,70 

09 
CARNE MOÍDA 
De gado de primeira qualidade, pouca gordura, resfriada, embalagem 
de polietileno. 

270 Kg R$ 29,89 R$ 8.070,30 

10 
CEREAL MATINAL DE MILHO SEM AÇÚCAR 
Enriquecido com vitaminas e minerais. Embalagem com solda íntegra 
de 300g. 

60 Pacote R$ 6,90 R$ 414,00 

11 
CHOCOLATE PARA COBERTURA (MEIO AMARGO) 
Chocolate para derreter em embalagem plástica com solda íntegra de 
1,010Kg 

05 Pacote R$ 29,80 R$ 149,00 

12 
CHUCHU 
Primeira qualidade, selecionada, em condições adequadas de 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

40 Kg R$ 5,99 R$ 239,60 

13 
CUCA 
Simples, sem recheio com embalagem plástica de aproximadamente 
700 g. 

75 Unidade R$ 8,89 R$ 666,75 

14 
FRANGO, PEITO SEM PELE. Embalagem transparente, congelada 
sem osso e sem pele. Boa aparência. 

160 Kg R$ 19,90 R$ 3.184,00 

15 
GELATINA SEM SABOR INCOLOR 
Embalagem plástica com solda íntegra. Embalagem de 12g. 

35 Pacote R$ 3,44 R$ 120,40 

16 
IOGURTE, SABOR MORANGO. Embalagem de plástico, saquinho 
contendo 1 litro. 

350 Unidade R$ 4,99 R$ 1.746,50 

17 
LOURO FOLHAS SECAS 
Embalagem plástica transparente, com solda íntegra. 
Embalagem de 4 g. 

10 Pacote R$ 1,99 R$ 19,90 
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18 
MAÇÃ GALA 
De 1ª qualidade. Tamanho e maturação médio. 

550 Kg R$ 6,90 R$ 3.795,00 

19 
MAMÃO FORMOSA 
Primeira qualidade, selecionado, em condições adequadas para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

410 Kg R$ 9,40 R$ 3.854,00 

20 
MANGA 
Primeira qualidade, selecionado, em condições adequadas para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

410 Kg R$ 5,99 R$ 2.455,90 

21 
MANTEIGA SEM SAL 
Pote plástico com 200 gr. 

35 Unidade R$ 10,89 R$ 381,15 

22 
MASSA CABELO DE ANJO PARA SOPA 
Embalagem plástica com solda íntegra. 
Embalagem de 500 g. 

40 Pacote R$ 4,99 R$ 199,60 

23 
MASSA COM OVOS CARAMUJINHO 
Embalagem plástica, com solda íntegra e reforçada. Pacote de 500 g. 

21 Pacote R$ 3,45 R$ 72,45 

24 
MASSA PARA PASTEL MÉDIA 
Embalagem plástica, transparente, com solda íntegra e reforçada, 
pacote com 500 g. 

50 Pacote R$ 6,99 R$ 349,50 

25 
MASSA PARA PASTELÃO DE FORNO 
Embalagem plástica, transparente, com solda íntegra e resfriada. 
Embalagem de 300 g. 

30 Pacote R$ 8,90 R$ 267,00 

26 
MELÃO ESPANHOL 
De 1ª qualidade. Maturação médio. 

150 Kg R$ 8,89 R$ 1.333,50 

27 
ORÉGANO 
Embalagem transparente com 100 gr. 

10 Unidade R$ 2,50 R$ 25,00 

28 
OVO DE GALINHA 
Galinha de granja, tamanho médio, não trincado e sem sujidades. 
Embalagem caixilho. 

210 Dúzia R$ 7,99 R$ 1.677,90 

29 
PÃO BOLINHA 
Embalagem em saco de polietileno com 400 gr. 

180 Pacote R$ 7,90 R$ 1.422,00 

30 
PÃO CACETINHO 
50 g cada. Embalagem em saco de polietileno. Kg 

210 Kg R$ 11,90 R$ 2.499,00 

31 
PÃO DE CACHORRO-QUENTE 
Embalagem em saco de polietileno. Kg. 

95 Kg R$ 11,90 R$ 1.130,50 

32 
PÃO DE FORMA FATIADO 
Embalagem plástica transparente. Pacote com 500 g. 

280 Pacote R$ 5,99 R$ 1.677,20 

33 
PERA D’ ÁGUA 
De 1ª qualidade. Tamanho e maturação médio. 

320 Kg R$ 6,90 R$ 2.208,00 

34 
POLVILHO DOCE 
Fécula de mandioca. Embalagem: Plástica, transparente, com solda 
íntegra e reforçada, pacote com 500 g. 

18 Pacote R$ 7,79 R$ 140,22 

35 
QUEIJO PRATO 
Queijo fatiado, resfriado e com boa aparência. Embalagem de 500g. 

170 Kg R$ 22,89 R$ 3.891,30 

36 
QUEIJO RALADO 
Queijo parmesão ralado grosso, embalagem transparente, pacotes 
com 100 g. 

50 Unidades R$ 3,89 R$ 194,50 

37 
REQUEIJÃO TRADICIONAL 
Embalagem íntegra de 200 gr. 

150 Unidade R$ 5,97 R$ 895,50 

38 
ROSCA DE POLVILHO DOCE 
Embalagem plástica, transparente, com solda íntegra e reforçada, 
pacote com 250 g. Sem glúten 

20 Pacote R$ 7,15 R$ 143,00 

39 
SALSICHÃO DE FRANGO 
Embalagem plástica, transparente, com solda íntegra e reforçada, 
pacote com 1 Kg. 

45 Pacote R$ 23,89 R$ 1.075,05 

VALOR  TOTAL:  R$ 60.420,52  

FORNECEDOR: COOPERATIVA SANTA TEREZA LTDA 
CNPJ: 89.963.789/0001-90 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: BANRISUL 
CONTA: 2002100104 
AGENCIA: 0130 

 

 
1.1.1 - Os gêneros alimentícios deverão ter um prazo de validade especificado nas embalagens, de no mínimo 
06 (seis) meses, a partir da entrega, e/ou, outras indicações nas embalagens. 
1.1.2- Os fardos em que vierem acondicionados os alimentos deverão ser transparentes, permitindo a visualização 
dos produtos. 
1.1.3- A embalagem do leite em pó deverá ser aluminizada, aumentando a sua validade e conservação. 
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1.1.4- Os gêneros perecíveis que não apresentarem condições satisfatórias, não serão aceitos, e deverão ser  
trocados. 
1.1.5- Item CARNE BOVINA PALETA E MOÍDA (carne de 1ª qualidade). Deverá conter no máximo 5% de gordura, 
ser isenta de ossos e cartilagens. O produto deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. O produto não poderá apresentar superfície úmida, pegajosa e com sangue aparente. As 
entregas deverão ser de acordo com pedido de aviso prévio feito pelo Setor de Nutrição Escolar, nos locais e datas 
solicitadas. No ato da entrega, será realizado inspeção das características sensoriais (aspecto, cor e aroma). 
1.1.6- Item PEITO DE FRANGO SEM PELE E SALSICHÃO (1ª qualidade). Os produtos deverão ser embalados 
em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente. Devem se apresentar sem formação de cristais 
de gelo, água dentro da embalagem e sinal de recongelamento. Devem ter consistência firme, não amolecida nem 
pegajosa. As entregas deverão ser de acordo com pedido de aviso prévio feito pelo Setor de Nutrição Escolar, nos 
locais e datas solicitadas. No ato da entrega, será realizado inspeção das características sensoriais (aspecto, cor 
e aroma). 
1.1.7- Itens FRUTAS (1ª qualidade). Devem se apresentar frescas, com grau de maturidade médio, devem estar 
intactas, livres de rachaduras, cortes e esmagamento. Também não devem conter terra na sua superfície externa. 
O produto deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente. O produto não 
poderá apresentar superfície úmida e pegajosa. As entregas deverão ser de acordo com pedido de aviso prévio 
feito pelo Setor de Nutrição Escolar, nos locais e datas solicitadas. No ato da entrega, será realizado inspeção das 
características sensoriais (aspecto, cor e aroma). 
1.1.8- Itens CEREAIS, FARINÁCEOS, LEGUMINOSAS E TUBÉRCULOS (1ª qualidade). Devem estar isentos de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, insetos, bem como livres de umidade. A farinha deve ter aspecto de pó, não 
podendo estar empedrada, fermentada ou rançosa. As entregas deverão ser de acordo com pedido de aviso prévio 
feito pelo Setor de Nutrição Escolar, nos locais e datas solicitadas. No ato da entrega, será realizado inspeção das 
características sensoriais (aspecto, cor e aroma). 
1.1.9 - Itens OVOS DE GALINHA (1ª qualidade). O produto deverá estar em bandejas, atóxico, residente. O 
produto não poderá apresentar superfície úmida, pegajosa e suja. Cada ovo deverá ser de tamanho médio. As 
entregas deverão ser de acordo com pedido de aviso prévio feito pelo Setor de Nutrição Escolar, nos locais e datas 
solicitadas. No ato de entrega, será realizado inspeção das características sensoriais (aspecto, cor e aroma). 
1.2. O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no processo licitatório 
do Edital que a originou, com a proposta da Contratada, o Decreto Municipal nº 1.375, de 18/12/2009, Leis Federais 
nº 10.520/02 e n° 8.666/93, com as cláusulas desta ata, e demais leis pertinentes. 
1.3. APÓS ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ MANTER SUA CONDIÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA MESMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
geração do registro de preço no Sistema Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 Os Preços para o fornecimento são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes 
para a total execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 
4.1 O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal da Educação, nos termos do Edital da 
Licitação, através da Nutricionista do Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
5.2 A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto licitado, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
5.3 O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho ou recebimento  
da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro. 
5.4 O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro de 
preços, a critério da Administração. 
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5.5 Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
a Administração tomará as seguintes providências: 
a) convocará o fornecedor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que originou o presente registro de 
preços, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual oportunidade de negociação. 
5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, medi- ante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.7 O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
5.7.1 Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que não 
aceita sua justificativa pela Administração; 
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
5.7.2 Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços. 
5.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no ITEM 5.7 será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
5.9 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
5.10 O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência da ata de 
registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando da 
emissão do Contrato Simplificado e das Notas de Empenho de Despesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, com observância do estipulado no art. 5º da Lei 8.666/93, 
sem que haja incidência de juros ou correção monetária, nos termos do Edital. 
7.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
8.1 Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 
14 de fevereiro de 2001. 
8.2 Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de alteração das  
condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo de produção, devendo para tanto ser 
encaminhado pedido de reequilíbrio econômico- financeiro devidamente fundamentado e justificado, 
demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, endereçado ao órgão gerenciador do Registro de 
Preços, no presente caso à Secretaria Municipal de Educação. 
8.3 O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na proposta, bem como, o preço de mercado 
vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
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8.4 O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais 
fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido 
à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
9.1 A licitante vencedora deverá entregar os gêneros alimentícios, objeto desta licitação, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Antônio Tramontina, nº 102 – Centro – Santa Tereza/RS, após 
recebimento da ordem de fornecimento/empenho, da seguinte forma: 
9.1.1. Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues no prazo máximo até 05 (cinco) dias úteis, 
após o recebimento da ordem de fornecimento, na Secretaria Municipal de Edu- cação, sita à Rua Antônio 
Tramontina, nº 102 – Centro – Santa Tereza/RS 
9.1.2 Os gêneros alimentícios perecíveis deverão ser entregues em parcelas, semanalmente até as 8h30min da 
manhã, conforme as quantidades solicitadas com antecedência pela Secretaria da Educação através do Setor de 
Nutrição Escolar, acompanhados da prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso. 
9.2 Não será aceito na entrega, gêneros alimentícios com descrição diferente daquela constante do Edital, da 
proposta vencedora e do prospecto apresentado. 
9.2.1. Quando da entrega dos gêneros alimentícios, o Município emitirá um Termo de Recebimento Provisório, e 
terá um prazo de até 03 (três) dias para verificação da conformidade do objeto com a especificação do Edital. 
9.2.2. Após a verificação, e consequente aprovação, pela nutricionista do Município, será dada aceitação e emitido 
Termo de Recebimento Definitivo. Os produtos somente serão definitivamente recebidos após parecer do órgão 
responsável, atestando que o produto está apto para o consumo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
10.1 - A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade contidos no processo licitatório, 
nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
11.1 DOS DIREITOS 
11.1.1 Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, 
e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
11.2 DAS OBRIGAÇÕES 
11.2.1 - Constituem obrigações do Município: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 
 11.2.2 - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata; 
c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o Município. 
d) Serão de inteira responsabilidade da fornecedora os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de Santa Tereza de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhista, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
e) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e 
acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados. 
f) A fornecedora será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados pela má qualidade dos produtos, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
as providências necessárias para o ressarcimento. 
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, e cujas reclamações se obriga a atender  
prontamente. 
h) A fornecedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Nos valores, referidos na cláusula primeira, estão incluídas todas as despesas de fretes, bem como taxas, 
impostos e seguros que incidam ou venham a incidir sobre as mercadorias contrata- das. 
j) Sempre que houver necessidade, o município reserva-se o direito de exigir da fornecedora, aná- lise ou parecer 
técnico, indicando ausência de sujidade, parasitas e larvas ou outro idôneo. 
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k) Se dentro do período de validade dos produtos, ocorrer algum problema, o Município realizará análises que 
entender conveniente, devendo a fornecedora assumir as despesas laboratoriais e substituir os produtos 
rejeitados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
12.1 - A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 77 
da Lei Federal nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 
advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 
% sobre o valor atualizado do contrato. 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
13.4. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 
14.1 A presente ata somente terá eficácia depois de publicada a respectiva Ata na Imprensa Oficial do Município 
e/ou na página eletrônica do município no endereço www.santatereza.rs.gov.br 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro de Bento Gonçalves/ RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
16.1 - Firmam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Santa Tereza/RS, 18 de abril de 2022. 
 

 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

_________________________ 
COOPERATIVA SANTA 

TEREZA LTDA 
CNPJ: 89.963.789/0001-90 

Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara 
Rodrigues 
OAB/RS. 102.42 

 
 

http://www.santatereza.rs.gov.br/
http://www.santatereza.rs.gov.br/

